
RESULTADO FINAL1.

2. TAXA DE MATRÍCULA

INSTRUÇÕES
PRELIMINARES

O(A) candidato(a), caso seja habilitado(a)
na(s) disciplina(s) deverá efetuar o
pagamento da taxa de matrícula.

1

2

3

O(A) candidato(a) habilitado(a) deverá pagar
a taxa de matrícula no valor de R$ 30,00
(trinta) reais por disciplina.

3. ENVIO DO COMPROVANTE
Após o pagamento da taxa, o discente deverá
enviar o comprovante para o e-mail
ppgec.selecao@ufpe.br.

4 4. CADASTRO SIGAA
Recebido o comprovante do pagamento da
taxa de matrícula, a Secretaria do PPGEC
efetuará o cadastro do(a) discente especial
no sistema SIGAA.

5 5. MATRÍCULA SIGAA
A Secretaria do PPGEC realizará a matrícula
do(s) discente(s) habilitado(s) na(s)
disciplina(s).

6 6. ID UFPE
Para acesso ao SIGAA
(www.sigaa.ufpe.br), deverão criar seu ID
UFPE, solicitando seu e-mail institucional. 

7 7. DISCIPLINA(S)
O(A) discente especial cursará a(s)
disciplina(s), conforme calendário acadêmico.

8. DECLARAÇÃO FINAL
Concluída a disciplina, o aluno especial
poderá solicitar à Secretaria do PPGEC, a
declaração de conclusão.

8

http://www.sigaa.ufpe.br/


 ACESSE O PORTAL PAGTESOURO- GRU1.

EMISSÃO DE GRU
1

6

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-
gru/#/pagamento-gru

2 2. PREENCHA OS CAMPOS DA GRU E
CLIQUE EM “AVANÇAR”

ÓRGÃO ARRECADADOR: 
26242 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

UNIDADE GESTORA:

153098 - PRO-REITORIA DE POS-GRADUACAO
SERVIÇO:
000987 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS

3 3. NA PRÓXIMA TELA, PREENCHA OS
DEMAIS CAMPOS DA GRU E CLIQUE EM
 “INICIAR PAGAMENTO”.

CPF OU CNPJ DO CONTRIBUINTE

NOME DO CONTRIBUINTE

XXX.XXX.XXX-XX

FULANO DE TAL

NÚMERO DE REFERÊNCIA

15309830331614
COMPETÊNCIA
08/2024
VENCIMENTO
16/08/2024
VALOR OBRIGATÓRIO 

30,00 (uma disciplina) ou 
60,00 (duas disciplinas) 
DESCONTOS/ABATIMENTOS  - NÃO INFORMAR
MORA/MULTA  - NÃO INFORMAR
JUROS/ENCARGOS - NÃO INFORMAR

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru
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30,00 (uma disciplina) ou 
60,00 (duas disciplinas) 
DESCONTOS/ABATIMENTOS  - NÃO INFORMAR
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https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


4 4. NA TELA SEGUINTE, SELECIONE A
FORMA DE PAGAMENTO E CLIQUE
EM “PAGAR”.

5 5. EFETUAR O PAGAMENTO E ENVIAR
O COMPROVANTE PARA O E-MAIL 
PPGEC.SELECAO@UFPE.BR

AO ENVIAR O E-MAIL, NO CAMPO
‘ASSUNTO’, DEVERÁ NOMEAR DA SEGUINTE
FORMA: 

NOME COMPLETO DO
CANDIDATO_ESPECIAL_2024.2
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 ACESSE O SITE WWW.SIGAA.UFPE.BR1.

IDUFPE
1

2 2. CLIQUE EM “SOLICITAR ACESSO”. EM
SEGUIDA, DIGITE O CPF E CLIQUE EM
“CONTINUAR”.

3 3. EM SEGUIDA, O USUÁRIO DEVE ACEITAR
OS TERMOS E CONDIÇÕES DE USO DOS
SISTEMAS DA UFPE PARA PROSSEGUIR.

CLIQUE EM CONTINUAR.

https://id.ufpe.br/ufpe-id/#!/

https://id.ufpe.br/ufpe-id/#!/


4 4. O USUÁRIO DEVE INFORMAR DATA
DE NASCIMENTO, NOME COMPLETO E
NOME COMPLETO DA MÃE.

5 5. POR ÚLTIMO, O USUÁRIO ESCOLHERÁ
SEU LOGIN, INFORMARÁ SEU E-MAIL
SECUNDÁRIO, PARA FINS DE
RECUPERAÇÃO DE SENHA E, EM SEGUIDA,
CRIARÁ UMA SENHA, OBEDECENDO AS
SEGUINTES REGRAS:

● A SENHA DEVE POSSUIR AO MENOS 08 E AO MÁXIMO 64
CARACTERES, INCLUINDO NO MÍNIMO:

   ○ UM CARACTERE MAIÚSCULO (A-Z)
   ○ UM CARACTERE MINÚSCULO (A-Z)

   ○ UM DÍGITO NUMÉRICO (0-9)
   ○ UM DOS SEGUINTES CARACTERES ESPECIAIS: {(!),(.),(@),(#),

($),(%),(/),(*),(-),(=),(_),(+),([),(]),(),(:),(?),
      (~),(^)}.

● A SENHA NÃO DEVE CONTER:
 

   ○ PARTES SIGNIFICATIVAS DO NOME DA CONTA DO USUÁRIO;
   ○ ANO DE NASCIMENTO;

   ○ SEQÜÊNCIA DE TRÊS LETRAS CONSECUTIVAS (EX: ABC, HIJ);
   ○ SEQÜÊNCIA DE TRÊS NÚMEROS CONSECUTIVOS (EX: 123,

789).
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 ACESSE O LINK 1.

ID UFPE
VERIFICAÇÃO DE

1

2

https://id.ufpe.br/ufpe-id/#!/

CLIQUE EM “SOLICITAR ACESSO”.

2. DIGITE O CPF DO USUÁRIO (PARA
CHECAR SE O MESMO TEM ACESSO NO
UFPE.ID) 

CLIQUE EM “CONTINUAR”.

https://id.ufpe.br/ufpe-id/#!/


3 3. CASO O USUÁRIO JÁ TENHA EFETUADO
ACESSO, APARECERÁ A SEGUINTE
IMAGEM.

4
4. CASO O USUÁRIO NÃO TENHA
EFETUADO ACESSO, ELE SERÁ LEVADO
ATÉ A SEGUINTE TELA.

CLIQUE EM “LI E ACEITO OS TERMOS DE
USO” E, EM SEGUIDA, ‘CONTINUAR’.
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 ACESSE O LINK 1.

GSUITE
VERIFICAÇÃO DE

1

DIGITE O EMAIL DO USUÁRIO DO
UFPE.ID  
(NOME.SOBRENOME@UFPE.BR), APÓS
ISSO CLIQUE EM “PRÓXIMA”. 

2. CASO O USUÁRIO TENHA LOGIN NO
GSUITE, SERÁ LHE PEDIDO A SENHA DE
ACESSO (A MESMA DO UFPE-ID).

http://gmail.ufpe.br

2

http://gmail.ufpe.br/


3 3.  CASO O USUÁRIO NÃO TENHA
LOGIN AINDA NO GSUITE, ELE
RECEBERÁ O SEGUINTE AVISO.

OBS: CASO O USUÁRIO RECEBA A MENSAGEM DE
INEXISTÊNCIA DE SUA CONTA NO GOOGLE, DEVERÁ
ABRIR UM CHAMADO DIRECIONADO AO STI, APENAS, 
72 HORAS APÓS A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO
DE CRIAÇÃO DO UFPE-ID.
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SENHA
ALTERAÇÃO DE

1

2
2. ACESSAR ALTERAR SENHA.

O USUÁRIO DEVE FAZER LOGIN NO UFPE ID
HTTPS://ID.UFPE.BR 
 CLIQUE EM ENTRAR.

3. POR ÚLTIMO, O USUÁRIO DEVE
INSERIR SUA SENHA ATUAL E EM SEGUIDA
CRIAR UMA NOVA SENHA.

● A SENHA DEVE POSSUIR AO MENOS 08 E AO MÁXIMO 64
CARACTERES, INCLUINDO NO MÍNIMO:

   ○ UM CARACTERE MAIÚSCULO (A-Z)
   ○ UM CARACTERE MINÚSCULO (A-Z)

   ○ UM DÍGITO NUMÉRICO (0-9)
   ○ UM DOS SEGUINTES CARACTERES ESPECIAIS: {(!),(.),(@),(#),

($),(%),(/),(*),(-),(=),(_),(+),([),(]),(),(:),(?),
      (~),(^)}.

● A SENHA NÃO DEVE CONTER:
 

   ○ PARTES SIGNIFICATIVAS DO NOME DA CONTA DO USUÁRIO;
   ○ ANO DE NASCIMENTO;

   ○ SEQÜÊNCIA DE TRÊS LETRAS CONSECUTIVAS (EX: ABC, HIJ);
   ○ SEQÜÊNCIA DE TRÊS NÚMEROS CONSECUTIVOS (EX: 123,

789).
 

3
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 ACESSE O SITE WWW.SIGAA.UFPE.BR1.

SENHA
RECUPERAÇÃO DE

1

2 2. O USUÁRIO DEVE INFORMAR SEU CPF PARA
QUE O SISTEMA ENVIE O LINK DE RECUPERAÇÃO
DE SENHA PARA O E-MAIL SECUNDÁRIO
CADASTRADO PELO USUÁRIO DURANTE O
PRIMEIRO ACESSO.

3 3. EM SEGUIDA, O USUÁRIO DEVE ACESSAR
SEU E-MAIL SECUNDÁRIO E CLICAR NO LINK
PARA REDEFINIR SUA SENHA,
CONFORME TELA ABAIXO.

https://id.ufpe.br/ufpe-id/#!/solicitarLink%20:

4 O USUÁRIO DEVE INFORMAR
NOVAMENTE SEU CPF, PARA VALIDAR
O LINK DE REDEFINIÇÃO DE SENHA.

https://id.ufpe.br/ufpe-id/#!/solicitarLink%20:


● A SENHA DEVE POSSUIR AO MENOS 08 E AO MÁXIMO 64
CARACTERES, INCLUINDO NO MÍNIMO:

   ○ UM CARACTERE MAIÚSCULO (A-Z)
   ○ UM CARACTERE MINÚSCULO (A-Z)

   ○ UM DÍGITO NUMÉRICO (0-9)
   ○ UM DOS SEGUINTES CARACTERES ESPECIAIS: {(!),(.),(@),(#),

($),(%),(/),(*),(-),(=),(_),(+),([),(]),(),(:),(?),
      (~),(^)}.

● A SENHA NÃO DEVE CONTER:
 

   ○ PARTES SIGNIFICATIVAS DO NOME DA CONTA DO USUÁRIO;
   ○ ANO DE NASCIMENTO;

   ○ SEQÜÊNCIA DE TRÊS LETRAS CONSECUTIVAS (EX: ABC, HIJ);
   ○ SEQÜÊNCIA DE TRÊS NÚMEROS CONSECUTIVOS (EX: 123,

789).
 

5 5. APÓS ACEITAR OS TERMOS DE USO DO
UFPE ID, O USUÁRIO DEVE CONFIRMAR
SEUS DADOS, PARA SEGUIR PARA A TELA
DE REDEFINIÇÃO DE SENHA.

6 6. POR ÚLTIMO, O USUÁRIO REDEFINIRÁ
SUA SENHA, OBEDECENDO AS SEGUINTES
REGRAS:


